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Atribuicdes/Competéncias/Actividades

Unidade Organica

Cargos/Carreiras

Dirigente

Técnico
Superior

Especialista de
Informética

Técnico de
Informética

Coordenador
Técnico

Assistente
Técnico

Encarregado
Geral
Operacional

Encarregado
Operacional

Assistente
Operacional

Ne de
postos de
trabalho

Obs.

Direcgdo

16

Departamento de
Politicas e Estratégias
do Ambiente (DPEA)

10

18

Gestdo de rede de pontos focais nacionais, assegurando a troca de
informagdo por forma a manter o Sistema Nacional de Informagdo do
Ambiente actualizado

Garantir a elaboragdo de relatérios de avaliagdo das politicas e
medidas em matéria de ambiente

Recolher e tratar a informagdo proveniente da rede de pontos focais
nacionais e elaborar anualmente o Relatério do Estado do Ambiente

Assegurar em articulagdo com os Servigos com competéncias na
matéria o cumprimento das obrigagdes de reporting

Manter actualizado o Sistema de Indicadores de Desenvolvimento
Sustentavel

Identificar e apoiar a implementagdo de novos desenvolvimentos do
SIRER; elaborar relatérios de analise e cruzamento de dados; apoiar a
manutengdo do SIRER

Validar e disponibilizar a informagdo necessdria ao célculo das taxas
de residuos, com base no SIRER ou em estimativas

DGIA

Assegurar a integracdo do ambiente nas politicas sectorias
consistentes com as orientagdes emanadas pelos organismos de
referéncia

Promover linhas de actuagdo, planos e programas decorrentes dos
Programas Comunitarios de Acgdo em matéria de Ambiente

Promover a realizagdo de estudos de suporte a tomadas de decisdo
relativas aos instrumentos econdmicos, financeiros e fiscais
adequados em matéria de aplicagdo das politicas ambientais

Assegurar a analise custo-beneficio da aplicagdo das politicas e
medidas ambientais

Elaborar estratégias de protecgdo das dreas marinhas

Assegurar a elaboragdo e acompanhar a implementagéo do plano
nacional de residuos;

Coordenar a elaboragdo e acompanhar a implementagdo dos planos
especificos de gestdo de residuos

Acompanhar a elaboragdo e a implementagdo dos planos
multimunicipais e intermunicipais de acgdo, elaborados pelas
Autoridades Regionais de Residuos;

Elaborar o relatério anual sobre os resultados obtidos na prevencdo,
recolha, tratamento, valorizagdo e eliminagdo de residuos
decorrentes da aplicagdo dos planos de gestdo de residuos

Desenvolver a estratégia nacional de protecgdo e descontaminagdo
dos solos, em consonancia com a estratégia europeia de gestdo dos
solos.

DEA

Departamento de
Alteragdes Climaticas,
Ar e Ruido (DACAR)

15

20
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Atribuicdes/Competéncias/Actividades

Unidade Organica

Cargos/Carreiras

Dirigente

Técnico
Superior

Especialista de
Informética

Técnico de
Informética

Coordenador
Técnico

Assistente
Técnico

Encarregado
Geral
Operacional

Encarregado
Operacional

Assistente
Operacional

Ne de
postos de
trabalho

Obs.

Assegurar o acompanhamento das matérias relacionadas com
as alteragdes climaticas e a poluigdo atmosférica, promovendo
o desenvolvimento de estudos multi-poluente/multi-efeito para
avaliagdo de possiveis sinergias e garantindo uma aplicagédo
eficiente e harmonizada de politicas e medidas;

Acompanhar os aspectos relativos aos fenémenos
atmosféricos de natureza global e transfronteirica, a nivel
comunitério e internacional e promover, coordenar e realizar
estudos sobre este tipo de fendmenos;

Apoiar o desenvolvimento e a aplicagdo dos programas
nacionais para as alteragdes climaticas e para os gases
acidificantes, eutrofizantes e precursores do ozono troposférico;

PNALE e gerir o sistema de comércio de emissdesde GEE

Coordenar a elaboragéo dos relatérios e comunicagdes
nacionais para efeitos do cumprimento das obrigagdes
comunitarias e internacionais assumidas, em matéria de
alteracdes climéticas, de proteccédo da camada de ozono e da
acidificacdo, eutrofizagdo e precursores de ozono troposférico;

Implementar a estratégia nacional em matéria de importagao,
exportacao, colocacdo no mercado, utilizagéo, recuperagao,
reciclagem, valorizag&o e destruicdo de substancias que
empobrecem a camada de 0zono e equipamentos que as

Promover a aplicacéo dos requisitos com vista & harmonizagao
das exigéncias relativas ao controlo, confinamento e utilizagéo
dos gases fluorados abrangidos pelo Protocolo de Quioto

Coordenar a aplicagéo do sistema nacional de inventarios das
emissdes e remog&o de poluentes atmosféricos e preparar os
registos, relatérios e comunicagdes nacionais respectivos de
acordo com os sistemas de cumprimento aos quais 0 nosso
pais esta obrigado

Apoiar o desenvolvimento dos inventarios regionais de
emissdes de poluentes atmosféricos através da elaboragéo de
directrizes técnicas e harmonizag&o de procedimentos;

Promover, coordenar e colaborar no estabelecimento de
programas especificos de reducéo de emissdes de poluentes
atmosféricos e de definicdo de tectos nacionais ou sectoriais,

bem assim de programas para atingir ou manter niveis de
qualidade do ar aceitaveis em termos de satde publica de
ambiente

Acompanhar a estratégia comunitaria sobre poluicdo

atmosférica e promover a aplicagéo das accdes decorrentes da
mesma

DPAAC

Promover a aplicacéo da estratégia nacional de gestéo
da qualidade do ar, propondo os correspondentes
objectivos e especificacdes
Promover, coordenar e realizar estudos sobre a
emissao de poluentes para a atmosfera e contribuir para

a gestdo racional do ar;
Definir os procedimentos que devem reger o
funcionamento da rede nacional da qualidade do ar,
promovendo a gestdo de ambito nacional e o
acompanhamento da sua exploragéo, em articulagédo
com o nivel regional, incluindo as estacdes de
Gerir 0 sistema de gestao da qualidade do ar,
assegurando a actualizagéo e validagdo permanentes

das bases de dados respectivas
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Atribuicdes/Competéncias/Actividades

Unidade Organica

Cargos/Carreiras

Ne de

Dirigente

Técnico
Superior

Especialista de
Informética

Técnico de
Informética

Coordenador
Técnico

Assistente
Técnico

Encarregado
Geral
Operacional

Encarregado
Operacional

Assistente postos de
Operacional trabalho

Obs.

Definir e promover a aplicagéo do regime de prevengéo e
controlo das emissdes atmosféricas, incluindo a
elaboragéo de directrizes para a harmonizagéo de
procedimentos, em articulagdo com o nivel regional;

Propor normas de emisséo de poluentes atmosféricos,
tendo em conta a evolugdo do desenvolvimento
tecnoldgico e a utilizagdo dos materiais ou substancias
geradoras dos poluentes da atmosfera;

Proceder a caracterizagdo das fontes responséaveis pela
producéo e emissao de poluentes gasosos para a
atmosfera e contribuir para a elaboragéo dos respectivos
inventarios nacionais;

Desenvolver e promover a calibragdo dos modelos
matematicos de dispersdo aplicados a fontes fixas ou
méveis para a avaliagdo do impacte sobre a qualidade
do ar e como meio de definicdo de estratégias de gestdo

da gualidade do ar

Propor linhas de orientagéo e definir procedimentos
para a promogao da qualidade do ar interior.

Promover a execucédo da estratégia nacional de
prevencéo e controlo da polui¢do sonora;

Definir os principios que informam a prevencéo e a
reducéo do ruido, tendo em vista a preservagéo e
melhoria do ambiente acustico
Promover e colaborar na realizagdo de estudos técnico-
cientificos para a caracterizagédo das fontes de ruido e de
andlises técnico-econémicas sobre os modos de
prevencéo e de reducéo do ruido
Centralizar informacao relativa a ruido ambiente no
exterior e prestar apoio técnico, designadamente as
autarquias, incluindo a elaboracéao de directrizes para a
elaboragéo de planos de reducéo de ruido, planos de

DAR

manitorizacio o manas do ruidg

Departamento de
Avaliagdo e
Licenciamento
Ambiental (DALA)

14

Instruir e avaliar os pedidos de licenciamento ambiental
das instalagdes abrangidas pela legislagdo em vigor
sobre prevengéo e controlo integrados da poluicédo
(instalacdes PCIPY
Manter actualizado o sistema de informacéo relativo a
todas as instalagcdes PCIP, bem como a descri¢do das
caracteristicas principais das actividades nelas
desenvolvidas, contribuindo para o desenvolvimento de
procedimentos de submisséo electrénica e gestao
adeauada da informacdo
Atribuir, enquanto autoridade competente, a licenca
ambiental as instalagdes PCIP, colocando a disposicéo
do publico as decisdes proferidas no &mbito do processo
de licenciamentn®
Promover a definicdo de melhores técnicas disponiveis,
numa perspectiva sectorial, e a elaboragéo dos
correspondentes documentos técnicos de referéncia
Prestar informag&o e apoio técnico, bem como
disponibilizar informagé&o respeitante aos parametros
técnicos interpretativos da aplicagéo do regime PCIP e
as melhores técnicas disponiveis, junto dos agentes

Garantir o funcionamento da Comisséo Consultiva para a
PCIP, bem como a aplicagdo do procedimento de

actualizacéo do formulario do pedido de licenciamento;

DCIP
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Atribuicdes/Competéncias/Actividades

Unidade Organica

Cargos/Carreiras

. - . . Encarregado
- Técnico Especialista de Técnico de Coordenador Assistente 8
Dirigente . s - . L Geral
Superior Informatica Informética Técnico Técnico .

Operacional

Encarregado
Operacional

Assistente
Operacional

Ne de
postos de
trabalho

Obs.

Contribuir para a andlise e emisséo de pareceres
relativos a projectos do sector econémico que sejam
objecto de financiamento nacional e comunitario,
Avaliar as candidaturas a majoragdo mais valia ambiental
no ambito de projectos do sector econémico que sejam
objecto de financiamento nacional e comunitario, e
proceder a sua atribuigdo

Promover a realizagéo e contribuir para a elaboragéo do
inventario das fontes abrangidas pela obrigagédo de
registo europeu das principais emissdes e transferéncias

de poluentes das instalagdes PCIP

Garantir a qualidade e comparabilidade dos dados
reportados pelas instalagdes abrangidas pelo registo de
emissdes e transferéncia de poluentes (designado por
Regulamento PRTR), pelo regime de PCIP e destes com
o CELE
Assegurar a resposta a Comissdo Europeia aos

questionarios de demonstragéo de implementacédo da
Directiva PCIP e do Regulamento PRTR

Gestéo do Sistema Portugués de Ecogestéo e Auditoria;
Desempenhar as fungdes de Organismo Competente;
Representar Portugal no Comité; Recepgdo dos dossiers
de candidatura ao registo no EMAS; Andlise documental
das candidaturas; Analise técnica das candidaturas;
Pedidos de parecer as entidades que confirmam o
cumprimento legal no dominio do ambiente da entidade
candidata; Andlise das Declaragdes Ambientais; Emisséo

Concepcéo e Gestdo, enquanto Organismo de Tutela do
Ambiente, novos processos de qualificacdo no dominio
do Ambiente; Colaborar com o Organismo Nacional de
Acreditacéo na preparacao de directivas no dominio do

Ambiente; Gestdo do Organismo de Normalizacdo
Sectorial no dominio dos sistemas de gestédo ambiental;
Gestéo do Organimo de Normalizagéo Sectorial no
dominio da qualidade do ar; Acompanhar, enquanto
ONS, a elaboragéo de directrizes do Organismo de
Normalizagéo Nacional; Acompanhar e colaborar,
enquanto ONS, nas actividades de outros ONS, cujos
dominios se relacionam com a gestdo ambiental, tais

i o Lilidodo ©

L
Concepcao e concretizagdo de projectos a nivel regional
e por sector de actividade, para promogéo da adeséo a
sistemas de gestdo ambiental; Concepcéo e
concretizagéo de projectos para promogéo da adesédo a
sistemas de gestdo ambiental na Administragéo Publica;
Incentivar a aplicagéo de outros instrumentos de caracter
voluntario, por parte dos agentes econémicos,
nomeadamente Declaragdes Ambientais de Produto,
Relatdrios de Sustentabilidade, Relatdrios de

Representar a APA na Comisséo Consultiva do IPAC;
Representar a APA na Comisséo Téecnica de
Acreditacao; Emitir os pareceres da APA no processo de
tomada de deciséo de acreditagéo do verificador;
Garantir a componente técnica da acreditagéo de
organismos de certificacdo e verificagdo que actuam no
dominio do ambiente; Integrar as equipas auditoras do

Qroanismo Nacional de Acreditacia

DDQA
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Atribuicdes/Competéncias/Actividades

Unidade Organica

Cargos/Carreiras

. - . . Encarregado
- Técnico Especialista de Técnico de Coordenador Assistente 8
Dirigente . s - . L Geral
Superior Informatica Informética Técnico Técnico .

Operacional

Encarregado
Operacional

Assistente
Operacional

Ne de
postos de
trabalho

Obs.

Qualificagé@o de verificadores EMAS - Concepgéo e
realizagao de encontros de qualificagéo e formagédo de
verificadores; Auditorias de testemunho e supervisdo de
verificacdes. Qualifica¢ao de verificadores CELE -
Concepgao e realizagédo de encontros de qualificagéo e
formacao de verificadores; Supervisao de verificagbes;
Recepgéo das candidaturas a veirifcador CELE; Andlise
documental das candidaturas; Analise técnica das
candidaturas; Concepgéo e realizagdo do exame de
avaliagéo; Emisséo dos Certificados de qualificacéo de
verificador CELE.

Qualificagdo de verificadores SGSPAG - Concepgéo e
realizagdo de encontros de qualificagdo e formacéo de
verificadores; Supervisdo de verificagdes; Recepcéo das
candidaturas a veirifcador SGSPAG; Anélise documental
das candidaturas; Analise técnica das candidaturas;
Organismo de Normalizagédo Sectorial no dominio da
Gestdo Ambiental (Comisséo Técnica 150) - Presidéncia,
Coordenagéo e Secretariado da Comisséo
(Coordenagéo das 6 Subcomissdes e dos trés Grupos de
Trabalho) - Recepgéo e andlise da documentagéo
recebida do Organismo Nacional de Normalizagao, com
vista ao seu envio selectivo as CT; Gestdo e controlo de
todas as respostas e informagdes a prestar ao, ou
veicular para o ONN; Elaboragéo do programa anual de
normalizagdo da CT e do relatério anual de execugéo;
Elaboracéo, reviséo e traducéo de documentos
normativos; Andlise da documentag&o internacional;
Representagédo de Portugal no CEN e ISO;
Coordenacéo; Coordenacéo do arquivo actualizado de
toda a documentacio recehida e nerada no ONS:
Organismo de Normalizagéo Sectorial para a Qualidade
do Ar (CT 71) - Coordenac&o e secretariado das 2
Subcomissées;

Recepcéo e andlise da documentagéo recebida do
Organismo Nacional de Normalizagéo, com vista ao seu
envio selectivo as CT; Gestéo e controlo de todas as
respostas e informagdes a prestar ao, ou veicular para o
ONN; Elaborag&o do programa anual de normalizagéo da|
CT e do relatério anual de execucéo; Elaboragéo,
reviséo e traducéo de documentos normativos; Andlise
da documentag&o internacional; Representagéo de
Portugal no CEN e ISO; Coordenacéo; Coordenagdo do
arquivo actualizado de toda a documentacéo recebida e
gerada no ONS; Acompanhamento das acgdes de
Acompanhar a nivel Comunitério o Sistema Comunitario
de Atribui¢do do Rétulo Ecolégico em consertagédo prévia
com o Organismo Competente - Participagdo nas
reunides do Comité; Participacéo nas reunides do EUEB;
Andlise e pareceres no ambito da elaboragéo dos
critérios referentes aos diferentes grupos de produtos e
cansirne
Presidéncia da Comisséo de Selec¢éo de Rétulo
Ecolégico - Coordenagédo do Rétulo Ecolégico
Comunitario a nivel nacional; Analise documental das
candidaturas; Analise técnica das candidaturas.

Conceber e concretizar, com diferentes sectores de
actividade, acordos de melhoria continua de
desempenho ambiental, tendo por objectivo a adesédo
por parte dos agentes econémicos aos diferentes
instrumentos voluntarios de gestdo ambiental; Conceber
acordos para implementacéo de sistemas de gestdo
ambiental por fases, em pequenas e médias empresas.

DDQA (CONT.)
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Atribuicdes/Competéncias/Actividades

Cargos/Carreiras

Unidade Organica

. - Encarregado
- Técnico Especialista de 8
Dirigente . s - . L Geral

Superior Informatica Informética Técnico Técnico .
Operacional

Técnico de Coordenador Assistente

Encarregado
Operacional

Operacional

Ne de

Assistente postos de

trabalho

Obs.

Acompanhar a nivel Nacional e Comunitério a Politica
Integrada do Produto - Participacéo nas reuniées do
Comité Regular; Informag&o a Comisséo dos
desenvolvimentos a nivel nacional da implementagéao
dos instrumentos cobertos pela PIP; Andlise da
documentacédo e emisséo de pareceres; Preparacéo do

RalatArin Narinnal
Implementar o Plano Nacional de Acgédo de Compras
Publicas Ecoldgicas; Co-coordenar as actividades
contempladas no Plano; Definir os critérios ambientais
dos diferentes grupos de produtos consignados no
Plano; Colaborar na formagéo dos responsaveis dos
diferentes Ministérios pelas aquisi¢des; Monitorizar a
implementagéo do Plano; Elaborar os Relatérios Anuais
Aa Dranracen a n RalatArin dn tridnin
Conceber e concretizar projectos para promover a
implementacéo da Agenda 21 Local; Conceber
mecanismo que permita a normalizagéo da

implementacéo de Agenda 21 Local; Estabelecer
processo de reconhecimento/registo dos municipios que
implementem a Agenda 21 Local; Conceber formas de

disseminacéo da Agenda 21 Local.

Departamento de
Operagdes de Gestdo
de Residuos (DOGR)

20

Proceder ao controlo operacional e administrativo das
transferéncias de residuos, quer do territério nacional
para outro pais da Comunidade, quer no transito,
importacéo e exportagdo pela e da Comunidade,
procedendo a emisséo, enquanto autoridade competente
nacional, das respectivas autorizacdes

Promover acgdes conducentes a detecgéo de locais
contaminados e apoiar iniciativas no dominio da
prevencéo e luta contra a polui¢do dos solos por

residuos

Acompanhar os comités técnicos comunitarios com
incidéncia no licenciamento e exploragéo de operacdes
de gestéo de residuos

DRESC

Assegurar o licenciamento das operagdesde de residuos
sélidos urbanos, no ambito das competéncias de
Autoridade Nacional de Residuos

Assegurar a coordenagéo e uniformizacéo de critérios a
adoptar para o licenciamento das operagoes dse gestdo
de residuos sélidos urbanos

Coordenar e acompanhar a elaboragéo de normas e
regulamentos previstos na legislagéo, necessarios a
adequada implementag&o e exploragdo das
infraestrutruras para as operagdes de gestéo de residuos
sélidos urbanos
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Atribuicdes/Competéncias/Actividades

Unidade Organica

Cargos/Carreiras

Dirigente

Técnico
Superior

Especialista de
Informética

Técnico de
Informética

Coordenador
Técnico

Assistente
Técnico

Encarregado
Geral
Operacional

Encarregado
Operacional

Assistente
Operacional

Ne de
postos de
trabalho

Obs.

Promover uma gestéo adequada de residuos sélidos
urbanos, designadamente o incremento da recolha
selectiva, da triagem e da valorizacéo, através do
acompanhamento das actividades dos respectivos
sistemas de gestdo

Assegurar a andlise técnica de processos de candidatura
ao fundo de Coeséo e coordenar a andlise técnica de
processos de candidatura a outos fundos comunitarios,
relativos a infraestruturas para operagdes de gestdo de
residuos sdélidos urbanos

Coordenar e acompanhar a execugao fisica e financeira
de infraestruturas para operagdes de gestdo de residuos
sélidos urbanos, no &mbito de contratos programa

Acompanhar os comités técnicos comunitarios com
incidéncia no licenciamento e exploragédo de operacoes
de gestdo de residuos sélidos urbanos

DRU

Estabelecer a nivel nacional, normas técnicas,
metodologias e procedimentos, para a instalagdo
destinadas ao tratamento, valorizagdo e eliminagéo de
residuos industriais e outros

Assegurar o licenciamento das operagdes de gestdo de
residuos industriais e outros, no &mbito das
competéncias de Autoridade Nacional de Residuos, e a
coordenag&o e uniformizagdo de critérios a adoptar para
o licenciamento.

Proceder & emissdo das licengas de inceneragéo e co-
inceneracédo de residuos perigosos e ndo perigosos e ao
acompanhamento da sua instalagéo e exploragdo

Proceder a emisséo dos alvaras dos centros integrados
de recuperagéo, valorizacéo e eliminagéo de residuos
perigosos (CIRVER), nas sua fases de instalagéo e
exploracdo bem como ao acompanhamento da sua
instalacéo e exploracéo.

DRS

Departamento de
Fluxos Especiais e
Mercados de Residuos
(DFEMR)

13

Acompanhar legislagdo comunitaria e nacional relativa
aos fluxos de residuos especiais e emergentes

Elaborar normas e regulamentos

Acompanhamento estatistico dos fluxos a nivel
comunitario
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Atribuicdes/Competéncias/Actividades

Unidade Organica

Cargos/Carreiras

Dirigente

Técnico
Superior

Especialista de
Informética

Técnico de
Informética

Coordenador
Técnico

Assistente
Técnico

Encarregado
Geral
Operacional

Encarregado
Operacional

Assistente
Operacional

Ne de
postos de
trabalho

Obs.

Avaliar novas estratégias de gestdo

Coordenar instrugdo de processos de
licenciamento/autorizagéo de sistemas
colectivos/individuais de gestdo de fluxos especificos de
residuos

DLFR

Proceder & emisséo de autorizagdes de sistemas
individuais e colaboragéo na elaboragéo de licencas de
entidades gestoras

Proceder & emisséo de licengas de entidades de registo

Aprovar modelos econémico-financeiros de sistemas
integrados, individuais e de registo

Acompanhar e monitorizar a actividade das entidades
gestoras e de registo e os sistemas individuais

Garantir a aplicagéo dos indicadores de desempenho
das entidades gestoras

Promover auditorias aos sistemas

Proceder ao acompanhamento da CAGER

DEGMR

Participar nos grupos de trabalho e comissdes de
acompanhamento criados, nomeadamente, no ambito da
CAGER

Promover e regulamentar o mercado de residuos

Concretizagao e operacionalizagado do Mercado de
Residuos

Departamento de
Promogdo e Cidadania
Ambiental (DPCA)

10

15

Acompanhar projectos de educagdo ambiental
desenvolvidas pelas ONG e entidades promotoras de
educacao ambiental; dar pareceres sobre os projectos a

desenvolver por essas entidades; colaborar com
oMinistério de Educacéao na consagracao de contetidos
de ambiente em todos os graus de ensino; acompanhar

Organizar cursos orientados para o desempenho de
tarefas definidas a determinados grupos profissionais;
colaborar com as entidades formadoras na elaboragéo
dos planos de accéo e na disponibilizagéo de recursos
humanos, materiais em articulagdo com os diferentes

Conceber e desenvolver metodologias adequadas a
diferentes publicos que facilitem o acesso a informagéo
através da divulgagédo dos organismos e respectivos
responsaveis pela informagéo e elaborar relatérios da
aplicacdo da lei; Acompanhar a Convencgéao de Aahrus
em instancias internacionais e a sua aplicagéo a nivel

DPCA
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Cargos/Carreiras

Assistente

Encarregado
Geral

Encarregado

Assistente
Operacional

Técnico de

Coordenador

Operacional

Ne de
postos de
trabalho

Obs.

Atribuicdes/Competéncias/Actividades

Unidade Organica -
Dirigente

Técnico
Superior

Especialista de
Informética

Informética

Técnico

Técnico

Operacional

Apoiar as organizagdes na aplicagdo de projectos de
educacao ambiental através de recursos técnicos e
materiais; avaliar a sua execugéo através dos
respectivos relatérios; realizar auditorias periédicas;
participar de forma activa nos eventos promovidos pelas
ONG, empresas e outras entidades pulicas ou privadas
;organizar eventos de apresentacéo e divulgacéo dos

Manter actualizados os registos das ONGA em suporte
electrénico para a intercgéo de pessoas e organizacdes
nos termos da legislacdo em vigor; dar pareceres sobre o
superior interesse ambiental dos projectos desenvolvidos
pelas ONGA e Equiparadas e pareceres sobre a utilidade

Laboratério de

23

39

Referéncia do
Ambiente (LRA)

Promover a implementacgéo de sistemas de qualidade
dos laboratérios que actuam no dominio do ambiente;

Promover e participar em programas de inter-calibragdo
entre laboratdrios que actuam no dominio do ambiente, a
nivel comunitério e nacional

Promover a permanente actualizagéo e a melhoria da
qualidade das metodologias analiticas na area do
ambiente;

Promover a preparagdo de materiais de referéncia na
area do ambiente

Gerir um subsistema de calibragédo para a area do
ambiente

Apoiar e participar em actividades de normalizag&o sobre
técnicas e métodos analiticos no dominio do ambiente;

Promover a formagao profissional no ambito da gestdo

area do ambiente
Assegurar a gestao operacional do laboratério de
referéncia para a realizagdo de medidas e ensaios

da qualidade, de métodos analiticos e de amostragem na

DME

Promover e realizar estudos e programas de
monitorizagao e de caracterizagdo no dominio do
ambiente;

Participar em programas nacionais e comunitarios de
inter-calibragdo

técnica e garantia de qualidade analitica

Promover os procedimentos de verificagdo da aptidao

Participar em actividades de investigagao e
desenvolvimento aplicados a &rea do ambiente

Convencao de Estocolmo POP's

SAICM

Directiva do Meio Marinho

12 47

Departamento de
Gestdo de Recursos
Humanos, Financeiros e
Patrimoniais (DGRHFP)

13

15

9de 15



MAPA DE PESSOAL - 2010
Artigo 52 da Lei n2 12-A/2008, de 27 de Fevereiro
aprovado por despacho de 21/05/2010

Atribuicdes/Competéncias/Actividades

Unidade Organica

Cargos/Carreiras

. - . . Encarregado
- Técnico Especialista de Técnico de Coordenador Assistente 8
Dirigente . s - . L Geral
Superior Informatica Informética Técnico Técnico .

Operacional

Encarregado
Operacional

Assistente
Operacional

Ne de
postos de
trabalho

Obs.

Desenvolver e implementar a politica de gestao de
recursos humanos da APA

Organizar e manter actualizados os processos individuais
do pessoal afecto a APA

Assegurar as acgdes relativas a administragao e
mobilidade do pessoal afecto a APA, incluindo os actos
preparatorios relativos a recrutamento, selecgao,
provimento, promogao e cessagao de fungdes de pessoal;

Proceder ao controlo de assiduidade e pontualidade dos
e
Processar as remuneragoes certas e permanentes do

pessoal afecto a APA e efectuar as operagdes relativas aos
beneficios sociais do pessoal;

Inventariar as necessidades de formagao dos recursos
humanos da APA e promover a realizacao das acgdes
necessarias a implementacao do plano anual de
formagao, tendo em atengao os objectivos de
modernizagao administrativa e as necessidades gerais e

Executar as tarefas inerentes a recepcao, classificagao,
distribuigao, expedigao e arquivo de todo o expediente da
APA e atendimento telefénico

DGRH

Elaborar os projectos de orcamento da APA, respectivas
alteragdes, bem como todos os elementos necessarios a

Exercer o controlo or¢amental e a avaliagao da afectagdo
dos recursos financeiros as actividades desenvolvidas

Promover e assegurar todos os procedimentos inerentes a
liquidagao das despesas e a eficaz cobranga das receitas

Coordenar a elaboragao de projectos e planos de
investimento anuais e plurianuais da APA e manter um
permanente acompanhamento da sua execugao
financeira, disponibilizando os instrumentos necessarios

Coordenar a preparagao dos planos anuais e plurianuais
de actividades, bem como acompanhar de forma
sistematica a sua execugao e promover a sua avaliagao

Colaborar na formulagao dos indicadores estatisticos de
natureza economica ou financeira relevantes para a area
de actuacdo da APA, assegurando a recolha e o

Processar as requisigdes mensais de fundos de contas
das dotagdes consignadas no orgamento a APA;

Organizar a conta anual de geréncia e preparar os
elementos indispensaveis a elaboragao do relatério

Assegurar a gestao dos recursos financeiros, contabilizar
0 seu movimento e promover os pagamentos autorizados

Verificar e processar todos os documentos de despesa

remetidos pelos diversos servigos e organizar os

Informar os processos de pessoal e material, no que
respeita a legalidade e cabimento da verba;

Instruir, organizar e gerir os processos de aquisi¢ao de
. .

DGRFP
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Atribuicdes/Competéncias/Actividades

Unidade Organica

Cargos/Carreiras

Encarregado
Geral
Operacional

Técnico Especialista de Técnico de Coordenador Assistente

Dirigente ) . . P, Lori
8 Superior Informatica Informética Técnico Técnico

Encarregado
Operacional

Assistente
Operacional

Ne de
postos de
trabalho

Obs.

Gerir os processos de prestagao de servigos a titulo
oneroso da APA, produzindo indicadores de natureza

Implementar estratégias de captagao de novos clientes

Organizar e manter actualizado o inventario e cadastro
dos bens sob responsabilidade da APA;

Garantir a manutencao e conservagao das instalagoes e do
equipamento, mobilidrio e outro material;

Assegurar a gestao do parque automovel e a utilizagao
dos combustiveis

Assegurar a guarda de valores e a conservagao e
distribui¢ao dos artigos armazenados e a gestao do

Colaborar na preparagao e elaboracio de projectos de
diplomas legais, de regulamentos, de contratos ou de
quaisquer outros actos juridicos

Elaborar as informagdes e pareceres de natureza juridica
que lhe forem solicitados pelo presidente da APA

Proceder a identificagdo e analise de questdes legais
relacionadas com o ambiente, cujo esclarecimento se
revele conveniente

Proceder a organizagao e promover a instrugao de
processos disciplinares, de inquérito ou similares de que

eiaincumbidg

Acompanhar os processos de contencioso comunitario,
administrativo, contra-ordenacional e judicial, no ambito
da actividade da APA

Proceder a identificagao e recolha da legislagao nacional e
comunitaria e de jurisprudéncia com interesse para as
actividades prosseguidas pela APA e elaborar e manter
actualizado o respectivo sistema de base documental

Acompanhar os sistemas de gestao e cumprimento dos

tratados, convengdes e protocolos internacionais nas areas

de actividade da APA e analisar as condicionantes que
impdem sobre as politicas e medidas nacionais

Aplicar o regime de responsabilidade ambiental e propor

DJUR

Gabinete de
Tecnologias de
Informagao e
Comunicagdo (GTIC)

10

Planeamento estratégico de TSI, definindo as grandes
areas tecnolégicas a manter ou instalar: extranet,
intranet, bases de dados, sistemas de informagéo

o 2

Planeamento tactico de TSI, definindo os componentes
bésicos: sistemas operativos, protocolos de
comunicagdes, sistemas de gestéo de bases de dados,
sistemas de informag&o geogréfica, aplicagdes de

Planeamento operacional de TSI, garantindo a gestéo de
redes, comunicagdes, sistemas operativos, bases de
dados, sistemas de informacéo geografica, aplicagdes

Grstéo da rede local, incluindo a sua renovacéao e

actualizagéo. Apoio aos utilizadores dos recursos de
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Atribuicdes/Competéncias/Actividades

Unidade Organica

Cargos/Carreiras

Dirigente

Técnico
Superior

Especialista de
Informética

Técnico de
Informética

Coordenador
Técnico

Assistente
Técnico

Encarregado
Geral
Operacional

Encarregado
Operacional

Assistente
Operacional

Ne de
postos de
trabalho

Obs.

Gestéo das comunicagdes em rede alargada, incluindo a
sua renovagao e actualizagao.

Gestéo dos sistemas e das bases de dados e
respectivos middleware aplicacionais, incluindo a sua

Monitorizagdo permanente e intervencéo atempada nas
tarefas gerais e correntes de gestdo de hardware e
software de base, e apoio aos utilizadores.

Monitorizagdo permanente e intervencéo atempada nas
tarefas de gestéo dos recursos especificamente alocados

Gestdo dos portais externo e interno da APA, enquanto
repositérios aplicacionais e ferramentas de acesso a
informag&o. Apoio aos utilizadores externos a APA.

Tarefas gerais e correntes de gestéo dos sistemas de
informacgéo geogréfica, incluindo apoio aos utilizadores.

Colaboragédo com as outras unidades organicas no
desenvolvimento das ferramentas informaticas de
suporte a realizagédo dos inventarios nacionais.

Disponibilizagéo e gestédo de hardware e software de
base (sistemas e comunicagdes) para suporte adequado

Gabinete de Avaliagdo
de Impacte Ambiental
(GAIA)

17

21

Defini¢do e harmonizagdo de procedimentos a aplicar em
AlA. Proposta de normas técnicas a serem adoptadas
por todas as autoridades de AIA. Harmonizagéo de
critérios para enquadramento de projectos no regime
juridico de AIA. Realizagéo de reunides de
esclarecimento com proponentes, entidades
licenciadoras e autoridades de AIA. Organizagéo e
actualizagéo do registo central de todos os processos de
avaliacéo e pés avaliagéo (inclusivé aqueles em que a

Instrucéo de processos de AlA de projectos abrangidos
por este regime legal. Andlise das Propostas de
Definigdo de Ambito (PDA), Estudos de Impacte

Ambiental (EIA) e Relatério de Conformidade Ambiental

do Projecto de Execugéo (RECAPE), e elaboragédo dos

respectivos pareceres técnicos. Realizagéo de reunides

e visitas técnicas no ambito da avaliagdo de projectos.

Apoio a autoridade de AIA na elaboracdo das propostas
de DIA. Elaboracgéo de pareceres relativos a pedidos de
alteracdo de DIA. Elaboragédo de pareceres de resposta a|

Escolha das formas mais adequadas de concretizagdo
da Consulta Pablica (CP), de acordo com a tipologia de
projecto e respectiva localizagdo geogréfica. Prestacdo
de esclarecimentos solicitados no &mbito do decurso da
CP. Elaboragéo de relatérios de CP. Publicitagéo dos
documentos resultantes das diferentes fases do
procedimento de AIA, na APA, nas CCDRs, nas
autarquias e através da pagina da internet.

Andlise dos relatérios de monitorizacéo e
acompanhamento ambiental. Verificagéo da eficacia da
aplicagdo das medidas de minimizagéo implementadas e
proposta de melhoria ou adopgéo de outras medidas,
sempre que necessario.

Verificag&o, no local de implementacé&o do projecto, do
cumprimento das condicionantes e medidas de

minimizagédo estabelecidas durante as vérias fases de

avalaico. Identificacdo de situagdes de incumprimento e

elaborag&o de relatérios com propostas e
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Atribuicdes/Competéncias/Actividades

Unidade Organica

Cargos/Carreiras

Encarregado
Geral
Operacional

Técnico Especialista de Técnico de Coordenador Assistente

Dirigente ) . . P, Lori
8 Superior Informatica Informética Técnico Técnico

Encarregado
Operacional

Assistente
Operacional

Ne de
postos de
trabalho

Obs.

Preparagéo da agenda de trabalhos e convocatéria para
as reunides do Conselho Consultivo de AIA. Apoio
durante as reunides e elaboragéo das actas das
mesmas. Preparagdo da documentagéo relativa as

Andlise dos relatérios ambientais elaborados pelas
entidades responsaveis. Elaboragéo de relatérios de
apreciacdo da qualidade dos relatérios ambientais.
Apresentacéo de propostas de melhoria a introduzir nos

Organizagao dos processos relativos a avaliagdo
ambiental, contendo Plano/Programa, Declaragédo
Ambiental, resultados da Consulta Publica, fundamentos
da aprovacéo do Plano/Programa face a existéncia de
outras alternativas. Resultados da verificagdo da
aplicacdo das medidas previstas na Declaracdo
Ambiental. Preparagéo dos processos para
disponibilizagdo dos mesmos para consulta dos
interessados. Organiza¢do dos meios necessarios para

Estabelecimento de contactos com a Comisséo
Europeia, com o objectivo de contribuir para o melhor
desenvolvimento do procedimento de avaliagédo
ambiental de planos e programas. Comunicagdo a
Comisséo Europeia das melhorias adoptadas nos
relatérios ambientais. Participagdo nas reunides
promovidas pela Comisséo Europeia para

Gabinete de
Emergéncias e Riscos

16

Ambientais (GERA)

Definicao dos objectivos do gabinete; Definicéo de
procedimentos; Coordenagéo, planeamento e avaliagdo
das actividades e técnicos; Representagéo e
coordenacédo dos dossiers técnicos afectos ao gabinete;
Gestéo de projectos; Gestéo financeira.

Registo, recepcéo e encaminhamento dos documentos e

solicitagdes; Atendimento telefénico e agendamento de

compromissos, Elaboracédo de documentos de suporte a
gestdo; Gestdo do arquivo

Elaboracéo de propostas legislativas; Analise e emissdo
de parecer sobre propostas legislativas nacionais e
comunitarias ; Representacdo do IA/MAOTDR em
diversos grupos de trabalho; Resposta a solicitagdes

Definir e seleccionar metodologias de avaliagdo de riscos
de substancias quimicas, organismos geneticamente
modificados e instalagdes industriais

Andlise dos dossiers de avaliagdo de riscos de
substancias quimicas, emisséo de parecer e participagdo
nos foruns pertinentes; elaboragéo de estratégias de
reducéo de risco, com consequente defini¢do de
medidas de reducéo de risco;

Assegurar o periodo interino até a entrada em vigor do
Reg. REACH (Autoridade Competente para a Directiva
67/548/CEE e Regulamento (CEE) n° 793/93): apoio aos
agentes econémicos, participagdo em reunides,
resposta a solicitagdes, emisséo de pareceres.

Actuar, enquanto Parte, ao Protocolo de Cartagena
sobre Seguranca Bioldgica: participagdo nas reunides da
Conferéncia das Partes e outras associadas a gestdo do

Protocolo; anélise de documentagéo; elaboragéo de
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Cargos/Carreiras

Atribuicdes/Competéncias/Actividades Unidade Organica

Dirigente

Técnico
Superior

Especialista de
Informética

Técnico de
Informética

Coordenador
Técnico

Assistente
Técnico

Encarregado
Geral
Operacional

Encarregado
Operacional

Assistente
Operacional

Ne de
postos de
trabalho

Obs.

Coordenagéo do suporte técnico enquanto Autoridade
Técnica de Intervencdo; Avaliacdo da situagédo
radiolégica em caso de emergéncia; Apresentacéo de
solugdes e linhas de acgdo de resposta; Avaliagdo da
informacéo recebida.

Assegurar as obrigacdes enquanto: Ponto de Contacto
Nacional (PCN) com a AIEA (Agéncia Internacional de
Energia Atémica); Autoridade Compentente no INES
(International Nuclear Event Scale); Responséavel
Implementacéo do Programa de Controlo de Qualidade;
Gestdo da manutengéo das estagdes; Gestéo da base
de dados; Partilha de dados com os parceiros
comunitérios e internacionais; Prevengao.

Actuar como Autoridade Competente para a Directiva
96/82/CE (participagédo em reunides, emisséo de
pareceres, comunicagdo obrigatéria)
Registo, anélise e emissdo de pareceres sobre a
documentagdo submetida pelos operadores abrangidos.

Registo e verificagdo do contetdo do relatério; Anélise de
acidentes, emissdo de pareceres e formulagdo de
recomendagdes; Coordenacéo do grupo informal de
andlise de acidentes; Verificagdo do cumprimentos dos
critérios Anexo VI; Comunicagéo a Comissdo Europeia.

Apoio a elaboracéo do Plano Nacional para emergéncias
radiolégicas e nucleares; Implementagédo e Teste ao
Plano; Oficial de ligagdo no ambito do Plano;
Participagdo no Sistema de Planeamento Civil de
Emergéncia (participagdo em reunides e exercicios).

Andlise e emisséo de parecer sobre pedidos de
localizagéo de novos estabelecimentos e alteragéo de
estabelecimentos existentes, assegurando a interface,
quando aplicavel, com o procedimento de avaliagdo de

impactes ambientais.

Anélise e emissdo de parecer sobre pedidos de

libertagéo deliberada no ambiente de organismos

geneticamente modificados para fins diferentes da
colocagéo no mercado, colocagéo no mercado de
produtos que contenham ou sejam constituidos por

Gabinete da Divulgagdo
e Acesso a Informagao
(GDAI)

15

Promover, planear, preparar e desenvolver as acgdes
mais adequadas a cada campanha/projecto/acgéo;
estabelecer parcerias, se for caso disso; coordenar,

divulgar e concretizar. Proceder a
monitorizagéo/avaliagdo e elaborar relatérios, quando
adequado. Colaborar com outros departamentos da APA

Proceder a execugéo de todas as tarefas necessarias a
produgéo de edi¢des da APA, internamente ou com
recurso a processos administrativos conducentes a sua
concretizagdo no exterior. Promover parcerias com
entidades externas para a edicéo de trabalhos cujos
contelidos séo da sua responsabilidade. Cumprir o
estabelecido nos protocolos ja firmados com entidades

Fazer o atendimento dos utilizadores dos 2 Centros de
Documentacédo. Realizar todas as tarefas necessarias a

uma boa gestéo do acervo bibliogréafico e documental,
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Atribuicdes/Competéncias/Actividades

Unidade Organica

Cargos/Carreiras

Encarregado
Geral
Operacional

Técnico Especialista de Técnico de Coordenador Assistente

Dirigente N . . P, Lori
8 Superior Informatica Informética Técnico Técnico

Encarregado
Operacional

Assistente
Operacional

Ne de
postos de
trabalho

Obs.

com recurso a BD especiticas. Controlar 0s Stocks e
proceder a venda directa ou a distancia das edi¢des da
APA. Zelar pela conservagéo de toda a documentagéo.

Promover diligéncias no sentido de se caminhar
progressivamente para a existéncia de uma Biblioteca
Digital, que permita: a acessibilidade online, a

Assegurar a actualizacédo permanente do site, através da
introducéo de novos conteldos e reformulagédo dos ja
existentes. Garantir uma adequagéo as necessidades de
divulgacéo e consulta, propondo a adopgéo de novos
instrumentos que garantam a ampliagdo da accéo de
comunicagéo, dando-lhe nova dimenséo qualitativa.
Garantir também a actualizagdo da informagéo na
intranet e, no que toca ao correio electrénico institucional,
fazer a trianem das mensagens garantindn ima ranida

Propor a realizagdo de eventos, desenvolvendo os
necessarios contactos para a sua concretizagao, ou
apoiar eventos de outros departamentos. Reservar salas,
na APA ou no exterior, garantir o apoio informatico, de
av, gréfico, de catering e, eventualmente, de
interpretacéo, recorrendo a procedimentos
administrativos para adjudicagdes externas, sempre que
necessario. Proceder a sua divulgagao interna e externa

Criar um grupo de trabalho no seio do MAOTDR,
composto numa 12 fase por
documentalistas/bibliotecarios e gestores de contetidos
na internet, sendo numa 22 fase apoiado por
informéticos. O grupo devera definir as metodologias
icad " o A A

"
Definir, para cada area especifica, a melhor estratégia a
desenvolver, em colaboracdo com os diversos
departamentos da APA. Coligir informagéo e promover a
criacdo de bases de dados para divulgacéo das boas
praticas online ou através de outros canais de
comunicacdo considerados adequados.

O funcionamento do Centro de Atendimento e Gestéo
Documental apresenta como requisitos prévios a
montagem do necessario hardware e software e a
definicdo do worksflow a adoptar. --- O centro assumira
as responsabilidades duma unidade deste tipo,
recepcionando as solicitacdes entradas por qualquer via
e, no que toca ao suporte papel, terd em vista a sua
desmaterializagdo, sendo todos os documentos

catalonadag o catonarizadn. oouindn.co tadng o

GDAI

TOTAL

TOTAIS

31 154 9 6 2 50 0

17

269
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